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[bookmark: _GoBack][image: ]RESOLUÇÃO Nº 05, DE 23 DE SETEMBRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DE ADESÃO AO COFINANCIAMENTO DO FEAS – FUNDO ESTADUAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA UTILIZAÇÃO EM BENEFÍCIO EVENTUAL E ABERTURA DO SISTEMA PMAS.

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS do município de Sorocaba/SP, no uso das atribuições que lhe são conferidas conforme Lei Municipal nº 5036 de 26 de dezembro de 1995,

Considerando a Deliberação CONSEAS nº 29, de 10-12-2019 que estabelece critérios orientadores para a concessão e o cofinanciamento dos benefícios eventuais, no âmbito da política de assistência social, no Estado de São Paulo.

Considerando a Portaria CIB//SP-08, de 14-7-2021 que Pactua o cofinanciamento de provisões suplementares do Fundo Estadual de Assistência Social aos Fundos Municipais de Assistência Social referente aos Benefícios Eventuais.

Considerando a Deliberação CONSEAS nº 020, de 20-07-2021 que aprova a transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS para os Fundos Municipais de Assistência Social, para o cofinanciamento dos Benefícios Eventuais para o exercício de 2021.

Considerando a Portaria CIB/SP nº 015, de 25-08-2021 – que Pactua a ampliação dos recursos financeiros do FEAS, para cofinanciamento dos Benefícios Eventuais, ano 2021.

Considerando a Deliberação CONSEAS nº 029, de 26-08-2021 que aprova a ampliação dos recursos financeiros para cofinanciamento dos Benefícios Eventuais, com a transferência do Fundo Estadual de Assistência Social – FEAS para os Fundos Municipais de Assistência Social, no exercício de 2021.


RESOLVE:

ART. 1º – Aprovar adesão ao cofinanciamento do FEAS, de acordo com o valor que será destinado ao município de Sorocaba, para utilização em Benefício Eventual, o qual será alocado na modalidade de vulnerabilidade temporária.

ART. 2º – Aprovar a abertura do sistema PMAS para inclusão do valor total do benefício eventual que trata no artigo primeiro desta resolução.

ART. 3º – Aprovar a abertura do sistema PMAS para atualização do Gestor do Fundo Municipal de Assistência Social de Assistência Social. 
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Cátia Cristina Rocha de Souza
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